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EDITAL CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2014 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELMONTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, Sr. 
Genésio Bressiani, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos dispositivos da 
Lei Orgânica Municipal e em conformidade com as Leis Municipais: Lei Complementar 
03/2008, Lei Complementar  04/2008, e demais dispositivos legais vigentes torna pú-
blico aos interessados, que se acham abertas as inscrições para o Concurso Público 
destinado para contratação/admissão, de funcionários sob o regime Estatutário e de 
empregados públicos sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, de acordo 
com o disposto no art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988 c/c as Leis Complementares municipais ns. 02/2014 e 04/2014; Leis Ordiná-
rias Municipais ns. 1.251/2010 e 879/2006, para provimento dos cargos e empregos 
públicos a seguir relacionados, o qual reger-se-á pelas instruções deste Edital e demais 
normas atinentes. 

 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS 

1.1. Disposições preliminares:   

1.1.1. O presente Edital de Concurso Público é disciplinado pelo art. 37, inciso IX, da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 c/c as Leis Complementares 
Municipais 02/2014 e 04/2014; Leis Ordinárias Municipais ns. 1.251/2010 e 
879/2006, e demais legislação vigente.  

1.1.2. O Concurso Público será regido por este edital, supervisionado pela Comissão de 
Acompanhamento do Concurso Público do Município de Belmonte - SC, e executado 
pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, com 
sede na Rua Padre Aurélio Canzi, nº 1628, São Miguel do Oeste - SC, fone-fax (49)3621-
0795, endereço eletrônico www.ameosc.org.br  

1.1.3. As respostas aos requerimentos, comunicados, resultados dos recursos, e demais 
publicações relativas ao Concurso Público serão publicados em documento afixado no 
Mural Público da Prefeitura Municipal de Belmonte – SC e nos sites: 
www.ameosc.org.br e www.belmonte.sc.gov.br  

1.1.4. A inscrição no Concurso Público implicará, desde logo, a ciência e aceitação pelo 
candidato das condições estabelecidas neste edital.  
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1.1.5. É de responsabilidade do candidato conhecer a legislação mencionada no subi-
tem 1.1.1 do edital e demais determinações referentes ao Concurso Público para certi-
ficar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para prestar as provas e do-
cumentos necessários exigidos para o cargo por ocasião da nomeação se aprovado e 
convocado.  

1.1.5.1 A legislação Municipal de que se refere o subitem 1.1.1 está à disposição dos 
candidatos no site: www.belmonte.sc.gov.br 

1.1.6.  O presente Concurso Público é válido pelo prazo de 02 (dois) anos conta-
dos da data da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma vez 
por até igual período.   

1.1.7.  São condições para participação no presente Concurso Público: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a 
igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Constituição Fe-
deral - § 1° do Art. 12, de 05/10/88 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98 - Art. 
3º). 

b) Estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral, e, quando do sexo 
masculino, estar quite também, com as obrigações do serviço militar.  

c) Ter conhecimento e concordar com todas as exigências contidas neste edital.  

d) Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo/função na data da 
admissão e provimento ao cargo; 

e) Possuir aptidão física e mental.  

1.1.8. O candidato deve comprovar a idade mínima de 18 anos e a escolarida-
de/habilitação exigida no edital no ato da investidura, sob pena de ser automaticamen-
te eliminado do Concurso Público.  

1.1.9. As provas serão realizadas na modalidade OBJETIVA. 

1.2 Cargos, vagas, carga horária, remuneração e habilitação:  

1.2.1.  As vagas destinam-se aos cargos e empregos abaixo delineados e deverão ser 
preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos e escolaridade mínima in-
formada no presente Edital, de acordo com o cargo a que pretendem concorrer, com as 
seguintes especificações:  
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*1.2.1.1 EMPREGOS PÚBLICOS – REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO (*Alterado conforme retificação 01 de 21 de julho de 2014) 

CARGO VAGAS 

CARGA 
HORÁ-
RIA SE-
MANAL 

REMUNERAÇÃO HABILITAÇÃO 

ESF – ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMILIA  

Dentista 

 
01 40hrs R$ 3.783,30 

Ensino Superior Com-
pleto com registro no 
respectivo Órgão Fisca-
lizador da profissão.  

Médico  01 40hrs R$ 15.861,13 

Ensino Superior Com-
pleto com registro no 
respectivo Órgão Fisca-
lizador da profissão.  

NASF – NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA 

Farmacêutico  01  40hrs R$ 2.566,26 

Ensino Superior Com-
pleto com registro no 
respectivo Órgão Fisca-
lizador da profissão. 

Fisioterapeuta  01 40hrs R$ 2.566,26 

Ensino Superior Com-
pleto com registro no 
respectivo Órgão Fisca-
lizador da profissão. 

1.2.1.2 CARGOS PÚBLICOS, REGIDOS PELO REGIME JURÍDICO ESTATUTÁRIO: 

CARGO VAGAS 

CARGA 
HORÁ-
RIA SE-
MANAL 

REMUNERAÇÃO HABILITAÇÃO 

Assistente Social 01 
20hrs / 
40hrs 

R$ 1.283,13 
(20hrs) 

R$ 2.566,26 
(40hrs) 

Ensino Superior Com-
pleto com registro no 
respectivo Órgão Fisca-
lizador da profissão. 
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Nutricionista  01 
30hrs / 
40hrs 

R$ 1.924,69 
(30hrs) 

R$ 2.566,26 
(40hrs) 

Ensino Superior Com-
pleto com registro no 
respectivo Órgão Fisca-
lizador da profissão. 

Orientador  

Pedagógico  
01 

20hrs / 
40hrs  

R$ 870,81 
(20hrs) 

R$ 1.741,63 
(40hrs) 

Ensino Superior Com-
pleto em licenciatura 
plena em pedagogia, 
específica na área de 
atuação.  

Técnico Saúde 
Bucal  

01 40hrs R$ 1.073,55 
Ensino Médio completo 
com curso técnico em 
Saúde Bucal. 

Técnico em En-
fermagem  

02 40hrs R$ 1.157,75 
Ensino Médio completo 
com curso técnico em 
Enfermagem. 

Agente Vigilân-
cia Sanitária  

01 40hrs R$ 1.073,55 
Ensino Médio comple-
to. 

 

*1.2.2.  Os empregos de DENTISTA e MÉDICO, atuarão junto ao ESF – Estratégia Saú-
de da Família e os empregos de FARMACÊUTICO e FISIOTERAPEUTA, atuarão junto 
ao NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Todos regidos pela Consolidação 
das leis do Trabalho – CLT. (*Alterado conforme retificação 01 de 21 de julho de 2014) 

1.2.3. Os cargos de ASSITENTE SOCIAL, NUTRICIONISTA, ORIENTADOR PEDAGOGI-
CO, TECNICO DE ENFERMEGEM, TECNICO SAÚDE BUCAL e AGENTE VIGILANCIA 
SANITÁRIA, regidos pelo regime jurídico estatutário.  

 

2.  DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições para o Concurso Público somente serão efetuadas pela INTER-
NET, no site www.ameosc.org.br no período das 08h00min do dia 11/07/2014 às 
23h59min do dia 11/08/2014.  

2.2. Para inscrever-se o candidato deverá seguir os seguintes procedimentos:  

a) Acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos.  
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b) Fazer o cadastro do candidato se for primeiro acesso, caso este já seja cadastrado 
somente realizar o login para inscrição. 

c) Preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir atentamente os da-
dos informados e enviá-los via internet, seguindo as instruções;  

d) Imprimir uma cópia do Requerimento de Inscrição;  

e) Imprimir o boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o seu pagamento 
nas agências do Banco do Brasil até as 23h59min do dia 12/08/2014.  

2.2.1. Para os candidatos que não dispuserem de acesso à internet será disponibilizado 
equipamento com acesso à Internet na Prefeitura de Belmonte - SC, durante o período 
das inscrições, em horário de expediente da Prefeitura, das 07h30min às 11h30min e 
das 13horas às 17horas. 

2.2.2. O atendimento aos candidatos é limitado à disponibilidade de pessoal e equipa-
mentos, sendo que o candidato é o único responsável pelas informações prestadas e 
demais atos relativos à sua inscrição. 

2.3.  A Prefeitura de Belmonte - SC e a Associação dos Municípios do Extremo 
Oeste de Santa Catarina - AMEOSC não se responsabilizarão por solicitação de 
inscrição não recebida por falhas de comunicação, congestionamento de linhas 
telefônicas ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitarem a transfe-
rência de dados, impressão de documentos ou pagamento da taxa de inscrição no 
prazo determinado.   

2.4. O pagamento da inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de 
pagamento, com o respectivo código de barras, disponível no endereço eletrônico: 
www.ameosc.org.br 

2.4.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem 
documentos comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição.  

 2.4.2. A inscrição somente será confirmada mediante confirmação bancária da quita-
ção do respectivo boleto de pagamento até a data do respectivo vencimento.   

2.5. Será cancelada a inscrição e anulados os atos decorrentes, do candidato que pres-
tar declarações falsas, inexatas ou que não atender a todas as condições estabelecidas 
neste edital, mesmo que o candidato tenha sido aprovado e que o fato seja constatado 
posteriormente.   

2.5.1. A inscrição não poderá ser feita pelo correio ou por meio de fac-símile.  
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2.5.2. Não será aceita inscrição condicional ou fora do prazo estabelecido.  

2.6. Não serão aceitos pedidos de alterações de dados informados quando da inscrição, 
a não ser a comunicação de novo endereço que deverá ser feita junto ao Departamento 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de Belmonte/SC quando da classificação e/ou cha-
mamento para assumir o cargo. 

2.7. O candidato poderá inscrever-se para apenas 01 cargo. Verificando-se mais 
de uma inscrição do mesmo candidato será considerada apenas a inscrição mais 
recente.  

2.8. O valor da taxa de inscrição é fixado de acordo com o nível de escolaridade 
exigido para o respectivo cargo, nos seguintes valores:  

ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA O INGRESSO AO CARGO R$ 

Nível Superior 120,00 

Nível Médio 70,00 

 

2.9. O valor referente ao pagamento da inscrição não será restituído, salvo em caso de 
cancelamento do Concurso Público, qualquer que seja o motivo ensejado.  

2.10. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a 
realização das provas deverá solicitá-lo, por escrito, no ato de inscrição, indicando cla-
ramente no formulário eletrônico, quais os recursos especiais necessários (materiais, 
equipamentos, etc.).  

2.10.1. A solicitação de recursos especiais será atendida obedecendo a critérios de via-
bilidade e de razoabilidade, desde que solicitados no ato da inscrição, no formulário 
eletrônico de inscrição.   

2.10.2. Os candidatos que solicitarem condições especiais serão comunicados através 
de aviso publicado nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e 
www.belmonte.sc.gov.br do deferimento ou não do pedido.  

2.10.3. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das pro-
vas deverá chegar ao local das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos 
e dirigir-se à Coordenação, com acompanhante, maior de idade, que ficará com a guar-
da e responsabilidade do lactente. Nos horários necessários a candidata será acompa-
nhada por um fiscal até o local onde se encontra a criança, sendo que o tempo destina-
do à amamentação não será acrescido ao horário da prova da candidata.   

3. DAS VAGAS RESERVADAS A PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
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3.1.  Em face do número limitado de vagas oferecidas neste Concurso Público não have-
rá reserva de vagas para os candidatos portadores de necessidades especiais.  

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

4.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas 
e deferidas pela autoridade competente após o encerramento das mesmas.   

4.2. O ato de homologação das inscrições deferidas e a relação das inscrições indeferi-
das serão publicados em documento afixado no Mural Público da Prefeitura Municipal 
de Belmonte - SC, e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e 
www.belmonte.sc.gov.br 

5. DAS PROVAS 

5.1. Da prova objetiva 

5.1.1. A prova objetiva será obrigatória a todos os candidatos independente do cargo 
que irão concorrer ou de qualquer outra condição.  

5.1.2. A prova objetiva será aplicada no dia 23/08/2014, às 14h30min, nas de-
pendências da ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA JOÃO REVERS, NA 
AVENIDA GETÚLIO VARGAS S/N, NO MUNICÍPIO DE BELMONTE/SC; em caso de 
alteração de local da prova este será publicado e divulgado no Mural Público Pre-
feitura Municipal de Belmonte - SC, e nos endereços eletrônicos 
www.ameosc.org.br e www.belmonte.sc.gov.br 

5.1.2.1. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 
13h30min.   

5.1.2.2. O fechamento dos portões será às 14h10min sendo que a partir deste ho-
rário não será mais permitido a entrada de candidatos, sob qualquer alegação. 

5.1.2.3. Após o fechamento dos portões o candidato deverá dirigir-se imediata-
mente a sala de realização de provas, não sendo permitida a permanência do 
mesmo nos corredores, sendo que a Instituição executora do certame e o Muni-
cípio de Belmonte – SC não se responsabilizarão por atrasos na entrada para as 
salas de aplicação de provas, a qual deverá ocorrer 10 minutos antes do início 
das provas para instruções necessárias que serão repassados pelos fiscais. 

5.1.2.4. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas após as 
14h20min. 

5.1.2.5. A prova terá início às 14h30min e término às 17h30min.  
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5.1.3. A relação de ensalamento será publicada após a homologação das inscrições nos 
sites: www.ameosc.org.br e www.belmonte.sc.gov.br 

5.1.4. A prova objetiva será realizada em uma única etapa, terá a duração de 03horas, 
incluído o tempo para preenchimento do cartão-resposta e será composta de questões 
objetivas com quatro alternativas de resposta para cada uma delas, das quais somente 
UMA será a correta e deverá ser assinalada conforme instruções que constarão no car-
tão– resposta e na 1º página do caderno de provas.   

5.1.4.1. As questões da prova objetiva versarão sobre questões de conhecimentos espe-
cíficos, português e matemática. 

5.1.4.2. A prova será composta de 35 (trinta e cinco) questões inéditas.  

5.2. PROVA OBJETIVA (Modalidade I) – Serão aplicadas provas de conhecimentos 
específicos, português e matemática conforme quadro abaixo para os cargos de DEN-
TISTA, MÉDICO, FARMACÊUTICO, FISIOTERAPEUTA, ASSISTENTE SOCIAL, NUTRI-
CIONISTA, ORIENTADOR PEDAGÓGICO, TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL, TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM e AGENTE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, conforme quadro abaixo, cujos 
conteúdos constam neste Edital (Anexo II): 

PROVAS Nº de 
Questões 

Peso Total de 
Pontos por 
Disciplina 
(Nota) 

Nota Mínima 
do Conjunto 
Provas 1, 2 e 
3. 

1►Conhecimentos Específicos 20 0,35 

 

7,00  

 

3,00 

2► Português 10 0,20 2,00 

3► Matemática 05 0,20 1,00 

TOTAL  35 - 10,00 - 

5.2.1. Serão considerados classificados os candidatos que obtiverem a nota mínima de 
3,00 (três pontos), no conjunto das provas 1, 2 e 3 (na soma das notas de português, 
matemática e conhecimentos específicos), conforme quadro acima. 

5.3.  Os conteúdos programáticos sobre os quais versarão as questões da prova objeti-
va estão publicados no Anexo II do presente edital.   

5.4. Normas para a realização da prova objetiva:     
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5.4.1. Os candidatos deverão comparecer no local designado para a realização da prova 
objetivas no horário e data estabelecidos pelo Edital, munidos de documento de 
identificação original (com fotografia) e do Comprovante de Inscrição, o não 
comprimento deste item impedirá o acesso do candidato ao local de prova. 

5.4.2. Será vedado o acesso ao portão de entrada do local de prova ao candidato 
que se apresentar após o horário determinado no item 5.1.2.2 (14h10min), 
mesmo que o início da prova tenha sido postergado por motivo de força maior.  

 5.4.3.  Serão considerados documentos de identificação: carteira de identidade, cartei-
ras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos 
Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscali-
zadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte; certificado de 
reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas 
por órgão público que, por lei federal valham como identidade; carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação.   

5.4.3.1. Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de 
identificação original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado o 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, com data não superi-
or a 30 dias da data da realização da prova do Concurso Público.  

5.4.3.2. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de 
forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato e sua assinatura.  

5.4.4. Para a realização da prova objetiva o candidato receberá um caderno de ques-
tões, um cartão resposta e um cartão identificação. 

5.4.4.1. O candidato deverá apor no Cartão De Identificação, em local próprio, seu 
nome legível, cargo/função pleiteado e assinatura, o qual será lacrado em envelope no 
final da prova. 

5.4.4.2. O candidato deverá apor no Cartão Resposta as suas respostas por questão, 
PREENCHENDO POR COMPLETO O CAMPO QUE SE REFERE À QUESTÃO CORRETA, 
conforme a forma correta, exemplificada no cartão de identificação do candidato e na 
primeira folha do caderno de questões, para propiciar a correção com leitura ótica. 

5.4.4.2.  O Cartão Resposta não poderá conter assinatura do candidato, somente sua 
digital na parte de traz do cartão, a qual será coletada durante a realização da prova 
pelos fiscais de sala. 

5.4.5. Antes de iniciar a resolução da prova o candidato deve conferir se o cader-
no de questões corresponde ao cargo do qual se inscreveu e se está impresso 
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sem falhas ou defeitos que possam comprometer a resolução da prova, bem co-
mo enumerada e o candidato deve ler as instruções relacionadas à marcação das 
respostas.   

5.4.6. O candidato deverá assinalar no cartão resposta o tipo de prova corres-
pondente que lhe foi entregue. As provas de cada cargo serão identificadas pelos 
números 1,2,3 e 4 e é de responsabilidade do candidato a marcação correta, sen-
do que a não marcação correta invalidará o cartão resposta.  

 5.4.7. As respostas das questões da prova objetiva deverão ser transcritas para o car-
tão de respostas, conforme as instruções constantes na capa do caderno de provas, de-
vendo o candidato utilizar apenas caneta esferográfica nas cores azul ou preta.  

 5.4.8.  O cartão-resposta não será substituído por erro do candidato.  

 5.4.9. O preenchimento do Cartão-Resposta será de inteira responsabilidade do candi-
dato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas 
neste Edital, não sendo permitido que as marcações sejam feitas por outras pessoas, 
salvo em caso de que o candidato tenha solicitado condição especial para esse fim, que 
no caso, o candidato será acompanhado por fiscal designado pela Comissão de Acom-
panhamento do Concurso Público.   

5.4.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marca-
ções feitas incorretamente no Cartão-Resposta. 

5.4.11. Serão consideradas marcações incorretas e atribuída nota 0,00 (zero) à questão 
da prova objetiva que estiver em desacordo com este Edital e com o cartão-resposta, 
tais como: cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; contenha dupla marcação, 
marcação rasurada ou emendada, campo de marcação não-preenchido integralmente, 
ou não estiver assinalada no cartão resposta.  

5.4.12 A prova será corrigida unicamente pela marcação feita no cartão-resposta 
e não terão validade quaisquer anotações feitas no caderno de prova. 

5.4.13.  A correção do cartão resposta do candidato será realizada através do 
processo de leitura óptica, em Sessão Pública a ser realizada na Câmara Munici-
pal de Vereadores de Belmonte - SC, às 09h30min do dia 27/08/2014, com a pro-
jeção das notas em telão para que todos os presentes na sessão possam acompa-
nhar a correção, bem como a identificação do candidato (Cartão de Identifica-
ção). 

5.4.13.1. A sessão será filmada e todos os interessados terão acesso ao local de-
vendo assinar lista de presença constando o horário de entrada e saída.   
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5.4.14. Ao terminar a prova o candidato, obrigatoriamente, entregará ao fiscal de sala o 
cartão-resposta e o cartão identificação.  

5.4.15. Só será permitido ao candidato entregar sua prova objetiva após transcorrido, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do seu início.   

5.4.16. O candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala de provas, 
durante sua realização, acompanhado de um fiscal.   

5.4.17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplica-
ção das provas em virtude de afastamento de candidato da sala de prova.  

5.4.18. Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala, só poderão entregar o cartão 
resposta e o cartão identificação ao mesmo tempo. 

5.4.18.1. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala e pelo 
menos um membro da Comissão de Acompanhamento do Concurso Público de-
verão apor no verso dos cartões respostas e cartões de identificação suas assina-
turas. 

5.4.18.2. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala e pelo 
menos um membro da Comissão de Acompanhamento do Concurso Público de-
verão anotar no verso do cartão de respostas eventuais questões deixadas em 
branco, apondo suas assinaturas no verso. 

5.4.18.3. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala e pelo 
menos um membro da Comissão de Acompanhamento do Concurso Público de-
verão invalidar o cartão resposta entregue em branco, apondo suas assinaturas 
no verso. 

5.4.18.4. Posteriormente procederão ao preenchimento da Ata na qual constarão 
as ocorrências relativas à prova, tais como: candidatos faltantes, cartões respos-
tas com questões deixadas em brancos, cartões respostas deixados em branco e 
demais anotações que considerarem necessárias. 

5.4.18.5. Após a realização das etapas anteriores, os fiscais de sala juntamente 
com os 03 (três) últimos candidatos e com pelo menos um membro da Comissão 
de Acompanhamento do Concurso Público, lacrarão os envelopes, nos quais esta-
rão acondicionados os cartões resposta e cartões identificação, separadamente, 
bem como a assinatura destes envelopes, os quais serão deslacrados somente em 
sessão pública conforme data e horário descritos no cronograma. 
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5.4.19. No dia de realização das prova não serão fornecidas, por qualquer membro da 
equipe de aplicação das provas, informações referentes ao conteúdo das provas.   

5.4.20. O caderno de provas e os gabaritos preliminares serão publicados até as 
18 horas do primeiro dia útil posterior ao dia da realização das provas nos sites: 
www.ameosc.org.br e www.belmonte.sc.gov.br 

5.4.21. O Município de Belmonte e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de 
Santa Catarina - Ameosc, não assumem qualquer responsabilidade quanto ao transpor-
te, alimentação e/ou alojamento dos candidatos, quando da realização das provas.  

5.5. Materiais permitidos no local de prova:   

5.5.1. O candidato pode ter no local de prova, unicamente:  

a) Documento de identificação;   

b) Comprovante de Inscrição;   

c) Caneta esferográfica com tinta de cor azul ou preta, de material transparente;  

d) Lápis preto e borracha;   

e) Água acondicionada em vasilhame fabricado em material transparente sem qualquer 
etiqueta ou rótulo.    

5.5.2. Recomenda-se ao candidato que não traga para o local de prova qualquer mate-
rial não permitido. Se os trouxer, deve entregar todos os materiais, equipamentos e 
utensílios não autorizados aos fiscais da sala no momento de acesso a sala de provas.   

5.5.3. O Município de Belmonte e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de 
Santa Catarina - Ameosc não assumem qualquer responsabilidade pelo extravio de 
qualquer material trazido ao local de prova.    

5.6. É vedado durante a realização das provas:   

a) Ingerir qualquer tipo de alimentos, exceto água; 

b) Fumar;    

c) Comunicação entre os candidatos;  

d) Consulta a materiais (livros, revistas, apostilas, etc);  
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e) Portar ou usar qualquer equipamento eletrônico, como telefone celular, tablet, note-
book, bip, calculadora, máquina fotográfica, etc. 

5.7. Poderá ser excluído do certame o candidato que:   

a) apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer tolerância;   

b) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;   

c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;   

d) não apresentar documento que bem o identifique;   

e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;   

f) ausentar-se do local de provas antes de decorridos 30 (trinta) minutos do início das 
provas;   

g) ausentar-se da sala de provas levando Cartão Resposta e Cartão Identificação ou ou-
tros materiais não permitidos;   

h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;   

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;    

j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, ano-
tação, impresso, não permitido ou máquina calculadora ou similar;   

k) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, 
telefone celular, relógios digitais, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, re-
ceptor, gravador, smartphone ou outros equipamentos similares), bem como proteto-
res auriculares;   

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido.     

5.7.1. Os aparelhos eletrônicos e pertences dos candidatos deverão ser acondicionados 
em sacos plásticos que serão lacrados pelos fiscais no momento do ingresso à sala de 
provas, e assim permanecer até a saída do candidato do local de prova.   

6. DO EMPATE NA NOTA FINAL 

6.1 - Ocorrendo empate no resultado final das provas, o desempate beneficiará, suces-
sivamente, o candidato que tiver: 
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6.2 – Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o mais velho até o último dia de 
inscrição neste Concurso Público na forma do dispositivo no parágrafo único de art.27 
da Lei Federal nº 10. 741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);  

6.3 – Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos; 

6.4 – Maior número de acertos na prova de Português; 

6.5 – Maior número de acertos na prova de Matemática; 

6.6 – Maior Idade; 

6.7 - Sorteio Público. 

7. DOS GABARITOS: PROVISÓRIOS E DEFINITIVOS 

7.1. O gabarito preliminar será divulgado até as 18horas do primeiro dia útil após a 
realização das provas nos sites: www.ameosc.org.br e www.belmonte.sc.gov.br 

7.2. Da publicação do gabarito definitivo não caberá qualquer outro tipo de revisão ou 
recurso administrativo.  

8 - DOS RECURSOS 

8.1 - É admitido recurso quanto a divergências: 

a) a não homologação ou indeferimento da inscrição; 

b) na formulação das questões da prova objetiva; 

c) no gabarito preliminar divulgado; 

d) ao resultado da divulgação da Classificação Preliminar do Concurso Público, para 
cada cargo/função. 

8.2 - Os recursos deverão ser interpostos conforme cronograma do edital (Anexo I). 

8.3 - Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes e que apon-
tar a(s) circunstância(s) que o justifique. 

8.4. Para a interposição dos mesmos o candidato deverá seguir os seguintes procedi-
mentos:   

a) Acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos.  

b) Acessar a “Área do Candidato”. 
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c) Clicar em “recursos e requerimentos”.  

d) Preencher online o formulário de recursos e enviá-lo via internet, seguindo as 
instruções nele contidas. 

e) Os recursos interpostos a diferentes questões devem ser formulados em dife-
rentes formulários, sendo, um formulário para cada questão. Caso o candidato 
apresentar recurso de mais de uma questão num mesmo formulário, será apre-
ciado apenas o recurso da primeira questão apresentada no formulário.   

8.4.1.  O recurso/requerimento interposto fora do respectivo prazo ou em branco não 
serão conhecidos e os inconsistentes não serão providos.  

8.4.2. - Se na análise dos recursos resultar anulação de questões, os pontos a ela cor-
respondentes serão atribuídos a todos os candidatos do referido Cargo, independente 
de terem recorrido. 

8.5 Os recursos que dizem respeito às provas e aos resultados dela decorrentes serão 
analisados e dado o parecer pelos profissionais responsáveis pela elaboração da ques-
tão do Concurso Público.   

 8.5.1. Não serão aceitos pedidos ou recursos encaminhados por fax, correio eletrônico, 
ou qualquer outra forma diferente dos procedimentos especificados no edital.   

8.5.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado conforme o cronograma 
deste edital, nos sites: www.ameosc.org.br e www.belmonte.sc.gov.br 

8.5.3. Se houver alteração do gabarito provisório, por força de impugnações ou recur-
sos considerados procedentes, os gabaritos dos candidatos do referido cargo serão 
corrigidos de acordo com as alterações efetuadas pela Comissão Organizadora da 
Ameosc.  

8.5.4. Não serão aceitas sobreposições de recursos apresentados pelo mesmo candida-
to com finalidade de acrescentar ou modificar a redação, argumentação ou comprova-
ção ao requerimento anterior, independente de vigência de prazo.   

8.5.5. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Organizadora da Ameosc é irre-
corrível na esfera administrativa.   

8.5.6. Se do julgamento dos recursos resultar na alteração do resultado final e 
respectiva classificação, novo decreto de resultado final será publicada.   

9 - DO PROVIMENTO DO CARGO 
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9.1. O provimento do cargo obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos 
candidatos aprovados. 

9.2. Ficam advertidos os candidatos aprovados de que a nomeação e provimento no 
cargo/função só lhes serão deferida no caso de exibirem: 

a) cópia legível do Diploma ou Escolaridade exigida para a função; 

b) atestado de boa saúde física e mental, podendo, ainda, ser solicitados exames com-
plementares, ás expensas do candidato, a serem determinadas pelo serviço Médico do 
Município; 

c) alvará de folha corrida judicial, para efeitos criminais, fornecidos pelo Foro de resi-
dência do candidato; 

d) declaração negativa de não acumulação de empregos/funções no serviço público, 
vedados em lei; 

e) documento de Inscrição no órgão de Classe para os cargos de nível superior; 

f) demais documentos solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefei-
tura Municipal, ou previsto em Legislação Municipal. 

9.3. Os candidatos classificados e nomeados estarão regidos pelo Regime Jurídico Esta-
tutário. 

9.4. O candidato aprovado no certame obriga-se a manter atualizado seu endereço jun-
to ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal Belmonte – SC. 

9.5. O Concurso Público terá validade de01 (um) ano, a contar da data de publicação e 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado nos termos da Constituição 
Federal. 

9.6. Caso o candidato não possa assumir o cargo/função quando convocado ficará au-
tomaticamente desclassificado. 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - A aprovação no Concurso Público não assegura ao candidato sua nomeação, mas 
apenas a expectativa de ser admitido segundo as vagas existentes ou necessidade futu-
ra, na ordem de classificação, ficando a nomeação condicionada às disposições perti-
nentes e à necessidade e conveniência da Prefeitura Municipal de Belmonte - SC. 
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10.2. As publicações sobre o Concurso Público serão afixadas no Mural Público da Pre-
feitura de Belmonte – SC e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e 
www.belmonte.sc.gov.br 

10.3. São impedidos de atuar como membros de quaisquer das comissões deste certa-
me ou de ser responsáveis pela elaboração das provas, cônjuges, companheiro ou pa-
rente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de candidato cuja 
inscrição haja sido deferida. 

10.4. Os casos não previstos no presente Edital, no que tange ao Concurso Público em 
questão, serão resolvidos, conjuntamente, pela AMEOSC - Associação dos Municípios 
do Extremo Oeste, SC, e pela Prefeitura Municipal de Belmonte – SC, conforme a 
legislação vigente. 

10.5. O Prefeito do Município de Belmonte - SC poderá, antes da homologação, suspen-
der, anular ou cancelar o Concurso Público mediante casos especiais e fortuitos, não 
assistindo aos candidatos nenhum direito a reclamações.   

10.6. O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Concurso Pú-
blico é o da Comarca de Descanso (SC).   

10.7. Integram o presente Edital para todos os fins e efeitos os seguintes anexos: 

ANEXO I– Cronograma. 

ANEXO II – Conteúdo Programático; 

ANEXO III – Atribuições dos Cargos; 

ANEXO IV – Portaria que nomeia a Comissão Organizadora Municipal; 

ANEXO V– Portaria que nomeia a Comissão Organizadora da AMEOSC; 

Belmonte (SC), 10 de julho de 2014. 

 

GENÉSIO BRESSIANI 
Prefeito do Município de Belmonte 
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ANEXO I 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2014 

CRONOGRAMA 

CRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES 

Publicação do Edital 10/07/2014 Em caso de impugnação do edital 
deverá ser feita por escrito, endere-
çada ao Prefeito do município de 
Belmonte - SC, protocolada em ho-
rário de expediente da Prefeitura 
Municipal de Belmonte – SC. 

Inscrições 11/07 a 
11/08/2014 

Pela internet no site: 
www.ameosc.org.br 

(Período de inscrições conforme Lei 
Orgânica do Município, Art. 81) 

Publicação da homologação 
das inscrições 

14/08/2014 Pela internet nos sites: 
www.ameosc.org.br e 
www.belmonte.sc.gov.br 

A partir das 17 horas 

Prazo de recursos da homolo-
gação das inscrições 

15,16 e 
17/08/2014 

Pela internet no site: 
www.ameosc.org.br 

Parecer dos recursos da ho-
mologação das inscrições e 
publicação definitiva da ho-
mologação das inscrições 

19/08/2014 Pela internet no site: 
www.ameosc.org.br 

A partir das 17 horas 

Publicação do ensalamento 20/08/2014 Pela internet nos sites: 
www.ameosc.org.br e 
www.belmonte.sc.gov.br 

A partir das 17 horas 

Prova Objetiva 23/08/2014 - A prova objetiva será realizada 
na Escola Municipal de Educação 
Básica João Revers, na avenida 
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Getúlio Vargas s/n, no Município 
de Belmonte/SC 

- A abertura dos portões para o 
ingresso dos candidatos será a 
partir das 13h30min. 

- O fechamento dos portões será 
às 14h10min, sendo que a partir 
deste horário não será mais per-
mitido a entrada de candidatos, 
sob qualquer alegação. 

- A prova terá início às 14h30min 
e término às 17h30min. 

Divulgação do Gabarito Pre-
liminar da prova objetiva 

25/08/2014 Até as 18 horas nos sites: 
www.ameosc.org.br e 
www.belmonte.sc.gov.br 

Prazo de recursos do Gabarito 
Preliminar 

26 e 
27/08/2014 

Pela internet no site: 
www.ameosc.org.br 

Sessão Pública para correção 
dos cartões respostas e iden-
tificação dos candidatos por 
cargo. 

27/08/2014 Às 09h30min, na Câmara de Verea-
dores de Belmonte – SC. 

 

Publicação do Resultado Pre-
liminar 

28/08/2014 A relação da classificação prelimi-
nar por cargo será publicada nos 
sites: www.ameosc.org.br e 
www.belmonte.sc.gov.br, e também 
no Mural Público da Prefeitura Mu-
nicipal de Belmonte – SC. 

Prazo de recurso referente a 
classificação preliminar  

 

29, 30 e 

31/08/2014 

Pela internet no site: 
www.ameosc.org.br 

 

Publicação do parecer dos 
recursos referente a classifi-
cação preliminar e do Gabari-

08/09/2014 Pela internet no site: 
www.ameosc.org.br 
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to Preliminar. www.belmonte.sc.gov.br 

A partir das 17 horas 

Divulgação do Gabarito Oficial 
/Final 

09/09/2014 Pela internet no site: 
www.ameosc.org.br e 
www.belmonte.sc.gov.br 

A partir das 17 horas 

Publicação da classifica-
ção/resultado final  

10/09/2014 A relação da classificação final por 
cargo será publicada nos sites: 
www.ameosc.org.br e 
www.belmonte.sc.gov.br, e também 
no Mural Público da Prefeitura Mu-
nicipal de Belmonte – SC. 
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ANEXO II 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2014 

CONTEUDO PROGRAMATICO 

 

CARGOS NÍVEL SUPERIOR 

I - PORTUGUÊS: 

Compreensão e interpretação de texto frase ou palavra. Ortografia: divisão silábica, 
pontuação, hífen, sinônimo, acentuação gráfica, crase. Morfologia: classes de palavras. 
Classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronome, verbo, advérbio, 
preposição, conjunção e interjeição). Sintaxe de concordância nominal, numeral, sinta-
xe de concordância verbal. Fonética, semântica, análise sintática, figuras de linguagem 
em geral. Emprego dos “porquês”. Homônimos e parônimos. As novas regras não fazem 
parte deste Edital. 

II - MATEMÁTICA: 

Números fracionários e operações. Sistema de medidas decimais. Unidades de com-
primento. Medidas de área. Medidas de Volume. Regra de três: simples e composta. 
Juros: simples e composto. Porcentagem. Equações de 1o e 2º Graus. Logaritmos. Pro-
babilidade. Progressão aritmética. Progressão geométrica. Probabilidades. Análise 
combinatória. Funções lineares e quadráticas. Interpretação de gráficos. Geometria 
plana e espacial. Resolução de problemas. Raciocínio Lógico. 

 

III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

MÉDICO 

SUS –Princípios, diretrizes e normatização (Leis 8.080 e 8.142/ 90); Vigilância Epide-
miológica e Sanitária; Doenças Crônicas (em particular aquelas contempladas pelos 
programas governamentais); Doenças Respiratórias; Distúrbios do Aparelho Genito-
Urinário; Doenças Infecciosas e Parasitárias; Saúde da Mulher (Pré-natal, Puerpério, 
Planejamento Familiar, Prevenção do Câncer Ginecológico e DST/AIDS); Saúde da Cri-
ança (controle das doenças imunopreveníveis, das infecções respiratórias, das doenças 
diarréicas e parasitárias, aleitamento materno, acompanhamento do crescimento e 
desenvolvimento). Conhecimentos inerentes ao programa ESF Estratégia de Saúde da 
Família. Cadernos de Atenção Básica do Ministério da Saúde. 



 

Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE BELMONTE  

 

Tel./Fax (49) 3625 0066 
www.belmonte.sc.gov.br  - e-mail: belmonte@belmonte.sc.gov.br  

Rua Eng. Francisco Passos, 133 - CNPJ 80.912.108/0001-90 - CEP 89925-000 - Belmonte (SC) 

 

DENTISTA 

Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. Índices epidemiológicos específicos em 
saúde bucal. Diagnóstico, semiologia bucal, exames complementares. Cariologia: etio-
logia, diagnóstico e tratamento da doença, cárie dentária com ênfase na prevenção e 
promoção à saúde bucal. Normas de controle de infecção no ambiente de trabalho. Pa-
tologia Periodontal, doenças gengivais e periodontal - diagnóstico e tratamento. Algias 
orofaciais, tipos diagnósticos diferenciais. Cistos e tumores odontogênicos e não-
odontogênicos. Lesões mais frequentes da cavidade bucal: candidíase, gengivo - esto-
matite herpética, lesões herpéticas secundárias, sífilis e AIDS. Preparo cavitário e atípi-
co: conceitos atuais, materiais usados em dentística, proteção do complexo dentina-
polpa. Patologia pulpar e periapical: características clínicas. Emergência e Urgência em 
odontologia. Traumatismo Dental, fraturas das coroas e raízes. Terapêutica Odontoló-
gica - analgésicos, antiinflamatórios, antibióticos e anestésicos de uso local em odonto-
logia. Fluorterapia - uso sistêmico e tópico. Aspectos toxicológicos e clínicos. Educação 
e Saúde Bucal. Diagnóstico bucal: patologia dos tecidos moles e duros da cavidade oral, 
cárie, placa bacteriana e doença periodontal. Métodos de prevenção da cárie e da doen-
ça periodontal. Flúor. Técnicas de anestesia intra-oral. Princípios básicos do atendi-
mento em odontopediatria. Proteção do complexo dentina-polpa. Materiais restaura-
dores. Princípios gerais do preparo cavitário. Hepatites virais (A, B e C). AIDS. Imuniza-
ções. Técnica da lavagem das mãos. Uso de barreiras protetoras. Exame clínico e radio-
gráfico. Classificação. Lesões das estruturas dentárias mineralizadas e da polpa. Lesões 
dos tecidos periodontais. Dentição permanente - diagnóstico e tratamento. Trinca do 
esmalte. Concussão. Subluxação. Luxação. Deslocamento completo do dente. 9. Ética e 
Legislação Profissional. O Programa de Saúde da Família. Avaliação da qualidade em 
serviços de saúde. O Sistema Único de Saúde - SUS. Evolução das políticas de saúde no 
Brasil. Municipalização da Saúde. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 
196 ao 200). Abordagem do processo saúde-doença das famílias e do coletivo. Conhe-
cimentos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do cargo, do 
serviço público e de servidores públicos municipais. Saúde, direito do cidadão e dever 
do Estado, na Constituição Federal, e na Lei Orgânica Municipal. SUS – Princípios, dire-

trizes e normatização (Leis 8.080 e 8.142/ 90). 

FARMACÊUTICO 

Farmacologia clínica e terapêutica: Farmacocinética, Farmacodinâmica e Mecanismos 
de ação das drogas. Grupos farmacológicos das drogas que atuam nos diversos órgãos e 
sistemas. Toxicologia. Interações medicamentosas. Farmacotécnica e tecnologia farma-
cêutica. Química farmacêutica. Farmacognosia. Controle de Qualidade de medicamen-
tos. Boas práticas de fabricação de produtos farmacêuticos. Padronização, seleção, pro-
gramação e estimativas de necessidade, aquisição, prescrição e dispensação de medi-
camentos. Uso racional de medicamentos. Material médico-hospitalar. Política Nacional 
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de Medicamentos – legislação farmacêutica específica. Assistência Farmacêutica (Ge-
renciamento farmacêutico e atenção farmacêutica). Ética Profissional. Legislação Sani-
tária e Farmacêutica específica para farmácias, drogarias, distribuidoras de medica-
mentos, saneantes e produtos para a saúde (Portarias e Resoluções da Vigilância Sani-
tária). Serviços/centros de informação de medicamentos. Farmacovigilância e farma-
coepidemiologia. Indicadores de Saúde Gerais e Específicos. Doenças de Notificação 
Compulsória (Fisiopatologia, características e tratamento). Gerenciamento de resíduos 
de serviços de saúde. SUS – Princípios, diretrizes e normatização (Leis 8.080 e 8.142/ 
90, Política Nacional de Atenção Básica). Programa Saúde da Família (PSF). Programas 

de assistência farmacêutica no SUS. 

FISIOTERAPEUTA  

Saúde Pública; Sistema Único de Saúde (Lei 8080/90, Lei 8142/90 e Normas Operacio-
nais Básicas do SUS); Política Nacional de Humanização; Fundamentos e Técnicas de 
Atendimento na Fisioterapia; Conceito de Reabilitação; O Trabalho em Equipe na Rea-
bilitação; O Papel de cada Profissional na Equipe de Reabilitação; Reabilitação; Parali-
sia Cerebral e Facial; Acidente Vascular Cerebral; Parkinsonismo; Síndrome de Down; 
Hanseníase; Afecções de Músculos e Tendões; Escolioses; Doenças Reumáticas; Cardio-
patias; Amputações; Pneumopatias; Conceito e Aplicação: Exercícios Ativos, Exercícios 
Ativos Assistidos, Exercícios Passivos, Exercícios Isométricos; Conceito e Aplicação: 
Mecanoterapia; Conceito e Aplicação: Hidroterapia; Conceito e Aplicação: Termotera-
pia; Conceito e Aplicação: Crioterapia; Conceito e Aplicação: Massoterapia; Conceito e 
Aplicação: Eletroterapia; Fisioterapia aplicada à geriatria; Demências; Fisioterapia nas 
Doenças da 3ª idade; Ética e Legislação Profissional.  
 

ASSISTENTE SOCIAL 

O Serviço Social e o enfrentamento das expressões contemporâneas da questão social; 
O marco legal e institucional das políticas de Saúde e de Assistência Social após a Cons-
tituição Federal de1988; Atuação profissional e o instrumento técnico-operativo do 
serviço Social nas áreas de saúde e de Assistência Social; Os segmentos de atenção e os 
programas, serviços e benefícios da Política de Assistência Social; A organização, ges-
tão e funcionamento do Sistema Único de saúde/SUS; Organização, princípios e diretri-
zes do Programa Saúde da Família/PSF, segundo o Ministério da Saúde. Estatuto da 
Criança e do Adolescente; Estatuto do Idoso. Estatuto das Pessoas com Deficiência, 
Ações voltadas para a qualidade de vida; Política de benefícios sociais; Objetivos do 
Serviço Social; Código de Ética Profissional do Assistente Social; Constituição Federal; 
Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), NOB SUAS e NOB RH, Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais. Lei 8.080.  
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NUTRICIONISTA 

Administração de serviços de alimentação: planejamento, organização, execução de 
cardápio e procedimentos desde compras, recepção, estocagem e distribuição de gêne-
ros; saneamento e segurança na produção de alimentos; aspectos físicos; métodos de 
conservação; técnica de higienização da área física; equipamentos e utensílios. Técnica 
Dietética: conceito, classificação e composição química. Características organolépticas, 
seleção, conservação, Pré-preparo, preparo e distribuição dos alimentos. Higiene dos 
alimentos, parâmetros e critérios para o controle higiênico-sanitário. Nutrição Normal: 
conceito de alimentação e nutrição, critério e avaliação de dietas normais e especiais. 
Leis da alimentação. Nutrientes: definição, propriedades, biodisponibilidade, função, 
digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares e interação. Nutrição materno-
infantil: crescimento e desenvolvimento em toda faixa etária. Gestação e lactação, nu-
trição do lactente e da criança de baixo peso. Desnutrição na infância. Organização, 
planejamento e gerenciamento do Lactário e Banco de Leite Humano. Nutrição em Sa-
úde Pública: noção de epidemiologia das doenças nutricionais, infecciosas, má nutrição 
protéico-calórica, anemias e carências nutricionais. Vigilância nutricional. Atividades 
de nutrição em programas integrados de saúde pública. Avaliação nutricional. Epide-
miologia da desnutrição protéicocalórica. Avaliação dos estados nutricionais nas dife-
rentes faixas etárias. Dietoterapia: princípios básicos e cuidados nutricionais nas en-
fermidades e na 3ª idade e atividades do nutricionista na EMTN. Modificação da dieta 
normal e padronização hospitalar. Nutrição enteral: indicação, técnica de administra-
ção, preparo e distribuição. Seleção e classificação das fórmulas enterais e infantis. Éti-
ca profissional. Legislação do Sistema Único de Saúde –SUS. Organização dos serviços 
de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - princípios e diretrizes; controle social. 
Indicadores de saúde. Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária. 
Endemias/epidemias: situação atual, medidas e controle de tratamento. Planejamento 
e programação local de saúde. Distritos sanitários e enfoque estratégico. Conhecimen-

tos Gerais sobre o Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

ORIENTADOR PEDAGÓGICO 

Estatuto da Criança e Adolescente. Lei de Diretrizes e Base da Educação. Plano Nacional 
da Educação. Lei Orgânica Municipal. Técnicas de Planejamento Educacional. Literatu-
ra: Paulo Freire, Cagliari, Piaget, Vygotsky.  Psicomotricidade. Lei do Sistema Municipal 
de Ensino. Projeto Político Pedagógico do Município. 
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CARGOS NÍVEL MÉDIO 

I - PORTUGUÊS: 

Compreensão e interpretação de texto. Ortografia: divisão silábica, pontuação, hífen, 
sinônimo, acentuação gráfica, crase. Morfologia: classes de palavras. Classes gramati-
cais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, con-
junção e interjeição). Sintaxe de concordância nominal, numeral, verbo. Sintaxe de con-
cordância verbal. Fonética, semântica, análise sintática, figuras de linguagem em geral. 
Emprego dos “porquês”. Homônimos e parônimos. As novas regras não fazem parte 
deste Edital. 

II - MATEMÁTICA: 

Operações fundamentais. Frações e Operações com frações. Expressões algébricas - 
Fatoração. Produtos notáveis. Regra de três simples e composta. Juros simples. Razão e 
proporção. Porcentagem. Teoria dos conjuntos. Sistema métrico decimal. Geometria 
Plana e espacial. Relações trigonométricas do triângulo retângulo. Equações e Funções 
do 1º e do 2º graus. Sistemas de equações. Sequencias Numéricas. Resolução de Pro-
blemas. Análise de gráficos. Raciocínio Lógico. 

 

III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Código de Ética em Enfermagem. Lei no 7.498, de 25 de junho de 1986. Decreto no 
94.406, de 8 de junho de 1987. Central de material e esterilização. Procedimentos de 
enfermagem. Verificação de sinais vitais, oxigenoterapia e curativos. Biossegurança, 
Prevenção e Controle de Infecção Hospitalar. Administração de medicamentos. Coleta 
de materiais para exames. Atuação do técnico de enfermagem em situações de choque, 
parada cárdio-respiratória. Assistência de Enfermagem no pré e pós operatório. En-
fermagem em saúde pública. Política Nacional de Imunização. Controle de doenças 
transmissíveis, não transmissíveis e sexualmente transmissíveis. Atendimento aos pa-
cientes com hipertensão arterial, diabetes, doenças cardiovasculares, obesidade, doen-
ça renal crônica, hanseníase, tuberculose, dengue e doenças de notificações compulsó-
rias. Programa de assistência integrada à saúde da criança, mulher, homem, adolescen-
te e idoso. Conduta ética dos profissionais da área de saúde. Princípios gerais de segu-
rança no trabalho. Prevenção e causas dos acidentes do trabalho. Princípios de ergo-
nomia no trabalho. Códigos e símbolos específicos de Saúde e Segurança no Trabalho. 
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TÉCNICO SAÚDE BUCAL  

Organização de ficha clínica e organização de arquivo; Odontologia preventiva; Higiene 
dentária: Etiologia e controle de placa bacteriana; Cárie e doença periodontal; Preven-
ção de cárie e doença periodontal; Flúor: composição e aplicação; Cariostáticos e selan-
tes oclusais; Levantamentos epidemiológicos: noções de vigilância e saúde; Materiais, 
equipamentos e instrumentais: manutenção e conservação; Materiais dentários: forra-
dores e restauradores; Esterilização e desinfecção; e Noções de radiologia, odontopedi-
atria, prótese, cirurgia, endodontia, dentística e anatomia bucal e dental. Lei orgânica 
do Município. 

AGENTE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

RDC 306/04. Portaria 2914/2011. Lei Estadual 6.320/83. Medida provisória 2.190-34 
de 23 de agosto de 2001. Lei 8.080/90. Lei 9.782/99.  Legislação Sanitária do Estado de 
Santa Catarina: Atribuições da Vigilância Sanitária. Conceito: área de abrangência, ins-
trumento de Atuação, o poder de polícia, emissão de autos e documentos legais, fiscali-
zação e inspeção sanitária. Vistorias Alimento: manipulação, armazenamento, trans-
porte, saúde do trabalhador e edificações. Legislação municipal. Doenças Transmissí-
veis por alimentos; Noções sobre Intoxicação por Agrotóxicos; Constituição brasileira 
de 1988; Título I; Título II; Título III; Cap. VII, Seção I e II; Título VIII; Cap. II, Seção II e 
Cap. VI. 
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ANEXO III 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2014 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
 
Atuar na área de vigilância sanitária em geral, no cumprimento dos regulamentos mu-
nicipais, estaduais e federais; prestar assistência aos munícipes e estabelecimentos 
comerciais quanto às normas de vigilância e saúde ambiental; executar todas as ativi-
dades inerentes ao cargo, no cumprimento dos preceitos legais; preparar as amostras 
de alimento para análise; auxiliar o bioquímico no encaminhamento e arquivo de lau-
dos de análise de alimentos; dirigir veículos oficiais para o exercício das atribuições 
específicas do cargo; orientar os serviços de profilaxia e policiamento sanitário na área 
sob sua jurisdição, coordenando ou executando os trabalhos de inspeção aos estabele-
cimentos ligados à industrialização e comercialização de produtos alimentícios, inclu-
sive de origem animal, a imóveis recém-construídos ou reformados, para proteger a 
saúde da coletividade; coordenar ou executar a inspeção de fábricas de laticínios, mas-
sas, conservas ou de outros tipos de produtos alimentícios, abatedouros, frigoríficos, 
açougues e estabelecimentos similares, verificando as condições sanitárias dos seus 
interiores, limpeza do equipamento, refrigeração, suprimento de água, instalações sa-
nitárias e condições de asseio e saúde dos que manipulam alimentos, para assegurar as 
condições necessárias à produção e distribuição de alimentos sadios e de boa qualida-
de; procede à inspeção de imóveis novos ou reformados, antes de serem habitados, 
verificando as condições sanitárias dos seus interiores, a existência de dispositivos pa-
ra escoamento das águas fluviais e o estado de conservação das paredes, telhados, por-
tas e janelas, para opinar na concessão do habite-se; inspecionar estabelecimentos de 
ensino, verificando suas instalações, para assegurar as medidas profiláticas necessá-
rias; efetuar o controle da análise de água potável distribuída à população, com envio 
de amostras para  laboratório credenciado, na forma e prazos regulamentares; alimen-
tar o sistema existente para controle da água potável distribuída  executar outras tare-
fas afins. 
  
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
 
Orientar os pacientes sobre higiene bucal; marcar consultas; preencher e anotar fichas 
clínicas; manter em ordem arquivos e fichários; controlar o movimento financeiro; re-
velar e montar radiografias intra-orais; preparar o paciente para o atendimento; auxi-
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liar no atendimento ao paciente; instrumentar o cirurgião-dentista junto à cadeira ope-
ratória; promover isolamento do campo operatório; manipular materiais de uso odon-
tológico; selecionar moldeiras; confeccionar modelos em gesso; aplicar métodos pre-
ventivos para controle da cárie dental; proceder à conservação e à manutenção do 
equipamento odontológico; realizar lavagem, desinfecção e esterilização do instrumen-
tal e do consultório.  
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 
O Técnico de Enfermagem exerce as atividades auxiliares, de nível técnico, atribuídas à 
equipe de Enfermagem, cabendo-lhe, especialmente: assistir ao Enfermeiro: a) no pla-
nejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de En-
fermagem; b) na prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes em estado 
grave; c) na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas 
de vigilância epidemiológica; d) na prevenção e controle sistemático da infecção hospi-
talar; e) na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados 
a pacientes durante a assistência de saúde; f) participação nos programas e nas ativi-
dades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmen-
te daqueles prioritários e de alto risco; g) participação nos programas de higiene e se-
gurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do traba-
lho; integrar a equipe de saúde; executar métodos de promoção, prevenção e controle 
da doença; aplicar métodos de limpeza, desinfecção e ou esterilização de instrumentos 
e superfícies; conhecer e manipular os utensílios utilizados nos procedimentos hospita-
lares e ambulatoriais reconhecer a forma de organização dos estabelecimentos de saú-
de e o processo de municipalização com estratégia de implantação do Sistema Único de 
Saúde (SUS); prestar cuidados de enfermagem que visam romper a cadeia epidemioló-
gica das infecções; manusear arquivos e documentos relativos ao paciente, observan-
do-se o sigilo ético; realizar técnicas de higiene para o controle e prevenção das doen-
ças; cuidar da organização e administração da unidade hospitalar ou ambulatorial em 
que trabalha; participar no planejamento e prestar cuidados integrais de enfermagem 
ao indivíduo na saúde e doença; executar atividades dentro dos setores determinados 
pela chefia de enfermagem, inclusive atendimentos a domicílio; aferir e controlar sinais 
vitais; preparar clientes para consultas, exames e outros procedimentos facilitando a 
sua realização; executar curativos, seguindo prescrições médicas; auxiliar no preparo 
do material e instrumental para esterilização; ministrar medicamentos por via oral 
e/ou parenteral, prestando informações aos clientes sobre possíveis reações, além de 
aplicar vacinas e fazer os devidos registros em formulários apropriados; desempenhar 
tarefas de instrumentação cirúrgica; organizar ambiente de trabalho e dar continuida-
de aos plantões; trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos 
de biossegurança; realizar registros e elaborar relatórios técnicos; comunicar-se com 
pacientes e familiares e com a equipe de saúde; preparar o paciente para consultas, 
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exames e tratamentos; executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vaci-
nas; efetuar o controle de pacientes e comunicantes em doenças transmissíveis; reali-
zar testes e proceder à sua leitura, para subsídio de diagnóstico, colher material para 
exames laboratoriais; prestar cuidados de enfermagem pré e pós operatórios; prestar 
cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua segurança, inclusive: alimen-
tá-lo ou auxiliá-lo a alimentar-se, proceder a limpeza e ordem do material, de equipa-
mentos e de dependências de unidades de saúde; participar de atividades de educação 
em saúde, inclusive: orientar os pacientes na pós consulta, quanto ao cumprimento das 
prescrições de enfermagem e médicas; executar os trabalhos de rotina vinculados à 
alta de pacientes; executar outras tarefas afins. 
 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
 
Planejar, coordenar, controlar e avaliar programas e projetos na área do serviço social 
aplicados a indivíduos, grupos e comunidades; elaborar e/ou participar de projetos de 
pesquisas, visando a implantação e ampliação de serviços especializados na área de 
desenvolvimento comunitário; participar no desenvolvimento de pesquisas médico-
sociais e interpretar junto à equipe de saúde a situação social do indivíduo e sua famí-
lia; fornecer dados sociais para a elucidação de diagnóstico médico e pericial; diagnos-
ticar e tratar problemas sociais que impeçam comunidades, grupos e indivíduos de 
atingirem um nível satisfatório de saúde; desenvolver atividades que visem a promo-
ção, proteção e a recuperação da saúde da população, ocupando-se de aplicações soci-
ais, culturais, econômicas, que influem diretamente na situação de saúde, através da 
mobilização e desenvolvimento das potencialidades humanas e  sociais; mobilizar re-
cursos da comunidade para que sejam devidamente utilizados e para que possam pro-
porcionar os benefícios necessários à população; prover, adequar e capacitar recursos 
humanos institucionais e/ou comunitários, necessários para à realização de atividade 
na área do serviço social; participar de programas de treinamento de pessoal técnico e 
auxiliar para o desenvolvimento das ações de educação em saúde; participar das ações 
que visem a promoção dos servidores da instituição; realizar estudos e pesquisas com 
objetivo de conhecer as características de cada comunidade, a fim de que os programas 
e ações do Serviço Social venham ao encontro das necessidades reais da população; 
avaliar benefícios e serviços sociais; participar, ativamente, de equipes, auxiliando na 
busca de formas de entrosamento gradativo, na execução de atividades educativas; 
fazer treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiários de serviço social; cum-
prir as  determinações do sistema único de saúde local; realizar e orientar estudos e 
pesquisas no campo do serviço social; realizar e interpretar pesquisas sociais; orientar 
e executar trabalhos nos casos de reabilitação profissional; encaminhar clientes a dis-
pensários e hospitais; fazer triagem dos casos para a concessão de benefícios e outros 
auxílios do Município; selecionar candidatos aos programas e ações de assistência à 
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velhice, à infância abandonada e pessoas em situação de vulnerabilidade social, inclu-
sive levantamentos sócio-econômicos; executar tarefas afins, observando o respectivo 
regulamento da profissão. 

 
 NUTRICIONISTA 
 
Proceder ao planejamento, coordenação e supervisão de programas e/ ou serviços de 
nutrição nas áreas de saúde, educação e do trabalho, entre outros; realizar análise de 
carências nutricionais/alimentares além do aproveitamento conveniente de recursos 
dietéticos; proceder ao controle de estoque, preparo, conservação, além  da distribui-
ção de alimentos; contribuir no desenvolvimento de ações educativas, visando colabo-
rar na aquisição de hábitos alimentares adequados da população; participar da equipe 
multidisciplinar, auxiliando no planejamento, elaboração e execução de ações da vigi-
lância epidemiológica, sanitária e de saúde do trabalhador; zelar por sua própria segu-
rança e de terceiros, bem como pela  preservação e conservação de materiais e equi-
pamentos de trabalho; cumprir o código de ética profissional; participar efetivamente 
da política de saúde do município através dos  programas implantados pela secretaria 
municipal de saúde;  planejar serviços e programas de nutrição nos campos hospitala-
res, de saúde pública, educação e de outros similares; organizar cardápios e elaborar 
dietas; desempenhar outras tarefas afins.   
 
 
FISIOTERAPEUTA 
 
Realizar diagnóstico, com levantamento dos problemas de saúde que requeiram ações 
de prevenção de deficiências e das necessidades em termos de reabilitação, na área 
adstrita às ESF; Desenvolver ações de promoção e proteção à saúde em conjunto com 
as ESF incluindo aspectos físicos e da comunicação, como consciência e cuidados com o 
corpo, postura, saúde auditiva e vocal, hábitos orais, amamentação, controle do ruído, 
com vistas ao auto-cuidado; Desenvolver ações para subsidiar o trabalho das ESF no 
que diz respeito ao desenvolvimento infantil; Desenvolver ações conjuntas com as ESF 
visando ao acompanhamento das crianças que apresentam risco para alterações no 
desenvolvimento; Realizar ações para a prevenção de deficiências em todas as fases do 
ciclo de vida dos indivíduos; Acolher os usuários que requeiram cuidados de reabilita-
ção, realizando orientações, atendimento, acompanhamento, de acordo com a necessi-
dade dos usuários e a capacidade instalada das ESF; Desenvolver ações de reabilitação, 
priorizando atendimentos coletivos; Desenvolver ações integradas aos equipamentos 
sociais existentes, como escolas, creches, pastorais, entre outros; Realizar visitas domi-
ciliares para orientações, adaptações e acompanhamentos; Capacitar, orientar e dar 
suporte às ações dos ACS; Realizar, em conjunto com as ESF, discussões e condutas te-
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rapêuticas conjuntas e complementares; Desenvolver projetos e ações intersetoriais, 
para a inclusão e a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência; Orientar 
e informar as pessoas com deficiência, cuidadores e ACS sobre manuseio, posiciona-
mento, atividades de vida diária, recursos e tecnologias de atenção para o desempenho 
funcional frente às características específicas de cada indivíduo; Desenvolver ações de 
Reabilitação Baseada na Comunidade - RBC que pressuponham valorização do poten-
cial da comunidade, concebendo todas as pessoas como agentes do processo de reabili-
tação e inclusão; Acolher, apoiar e orientar as famílias, principalmente no momento do 
diagnóstico, para o manejo das situações oriundas da deficiência de um de seus com-
ponentes; Acompanhar o uso de equipamentos auxiliares e encaminhamentos quando 
necessário; Realizar encaminhamento e acompanhamento das indicações e concessões 
de órteses, próteses e atendimentos específicos realizados por outro nível de atenção à 
saúde;  e, Desincumbir-se de outras atividades determinadas pela Secretaria Municipal. 
 

  
 
FARMACÊUTICO 
 

Coordenar e executar as atividades de Assistência Farmacêutica no âmbito da Atenção 
Básica/Saúde da Família; Auxiliar os gestores e a equipe de saúde no planejamento das 
ações e serviços de Assistência Farmacêutica na Atenção Básica/Saúde da Família, as-
segurando a integralidade e a intersetorialidade das ações de saúde; Promover o aces-
so e o uso racional de medicamentos junto à população e aos profissionais da Atenção 
Básica/Saúde da Família, por intermédio de ações que disciplinem a prescrição, a dis-
pensação e o uso; Assegurar a dispensação adequada dos medicamentos e viabilizar a 
implementação da Atenção Farmacêutica na Atenção Básica/Saúde da Família; selecio-
nar, programar, distribuir e dispensar medicamentos e insumos, com garantia da qua-
lidade dos produtos e serviços;Receber, armazenar e distribuir adequadamente os me-
dicamentos na Atenção Básica/ Saúde da Família; Acompanhar e avaliar a utilização de 
medicamentos e insumos, inclusive os medicamentos fitoterápicos, homeopáticos, na 
perspectiva da obtenção de resultados concretos e da melhoria da qualidade de vida da 
população; Subsidiar o gestor, os profissionais de saúde e as ESF com informações re-
lacionadas à morbimortalidade associados aos medicamentos; Elaborar, em conformi-
dade com as diretrizes municipais, estaduais e nacionais, e de acordo com o perfil epi-
demiológico, projetos na área da Atenção/Assistência Farmacêutica a serem desenvol-
vidos dentro de seu território de responsabilidade; Intervir diretamente com os usuá-
rios nos casos específicos necessários, em conformidade com a equipe de Atenção Bá-
sica/Saúde da Família, visando uma farmacoterapia racional e à obtenção de resulta-
dos definidos e mensuráveis, voltados à melhoria da qualidade de vida; Estimular, 
apoiar, propor e garantir a educação permanente de profissionais da Atenção Bási-
ca/Saúde da Família envolvidos em atividades de Atenção/Assistência Farmacêutica; 
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Treinar e capacitar os recursos humanos da Atenção Básica/Saúde da Família para o 
cumprimento das atividades referentes à Assistência Farmacêutica; e, Desincumbir-se 
de outras atividades determinadas pela Secretaria Municipal. 
 
 

DENTISTA   
 
Atender às necessidades dos programas do PSF e/ou PACS, junto às famílias do muni-
cípio, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde e/ou outros programas de caráter 
temporário que vierem a ser instituídos em substituição ao PSF. Realizar o atendimen-
to ambulatorial; Participar dos programas de atendimentos à populações atingidas por 
calamidades públicas; Integrar-se com a execução dos trabalhos de vacinação e sanea-
mento; Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das comunidades e suge-
rir medidas destinadas à solução dos problemas levantados; Participar da elaboração e 
execução dos programas de erradicação e controle de endemias na área respectiva; 
Emitir laudos e pareceres, quando solicitado; Participar de eventos que visem, seu 
aprimoramento técnico científico e que atendem os interesses da Prefeitura; Proceder 
à notificação das doenças compulsórias à autoridade sanitária local; Desempenhar ou-
tras atividades afins 
 
 
MÉDICO 
 
Atender às necessidades dos programas do PSF e/ou PACS, junto às famílias do muni-
cípio, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde e/ou outros programas de caráter 
temporário que vierem a ser instituídos em substituição ao PSF. Prestar assistência 
integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; Valorizar a relação médico-paciente 
e médico-família como parte de um processo terapêutico e de confiança; Oportunizar 
os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os aspectos preventi-
vos e de educação sanitária; Empenhar-se em manter os usuários do sistema de saúde 
saudáveis e que venham as consultas; Executar ações básicas de vigilância epidemioló-
gica e sanitária; Executar as ações de assistência nas áreas de atenção à criança, ao ado-
lescente, à mulher, ao trabalhador, ao adulto e aos idosos, realizando também atendi-
mentos de primeiros cuidados nas urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais, entre 
outros; Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organi-
zação do processo de trabalho das unidades de Saúde da Família; Realizar atendimento 
ambulatorial; Participar dos programas de atendimento às populações atingidas por 
calamidades públicas; Integrar-se com execução dos trabalhos de vacinação e sanea-
mento; Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das comunidades e suge-
rir medidas destinadas à solução dos problemas levantados; Participar da elaboração e 
execução dos programas de erradicação e controle de endemias na área respectiva; 
Participar das atividades de apoio médico-sanitário das Unidades de Saúde da Secreta-
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ria da Municipal de Saúde; Emitir laudos e pareceres, quando solicitado; Participar de 
eventos que visem seu aprimoramento técnico-científico e que atendem os interesses 
da Instituição; Fornecer dados estatísticos de suas atividades; Participar de treinamen-
to para pessoal de nível auxiliar médio e superior; Proceder a notificação das doenças 
compulsórias á autoridade sanitária local; Prestar à clientela assistência médica espe-
cializada, através de: a) Diagnóstico tratamento e prevenção de moléstias; b) Educação 
sanitária; Opinar a respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e materiais a se-
rem utilizados no desenvolvimento de serviços relacionados a sua especialidade; Diri-
gir veículos oficiais, desde que, para o desempenho das funções e atribuições principais 

do cargo; Desempenhar outras atividades afins; 

 
 

ORIENTADOR PEDAGÓGICO 
 
 Garantir que a escola cumpra sua função social de socialização e construção do conhe-
cimento; garantir o acesso e permanência do aluno na escola; participar com a comu-
nidade escolar, na construção de projeto político-pedagógico; participar do diagnóstico 
da escola junto à comunidade escolar, identificando o contexto sócio-econômico e cul-
tural em que o aluno vive; participar da elaboração do planejamento escolar, garantin-
do que a realidade do aluno seja ponto de partida e o redirecionador permanente do 
currículo; promover a participação dos pais e alunos na construção do projeto político-
pedagógico da escola; contribuir para que aconteça a articulação teórica e prática; con-
tribuir para que a avaliação se desloque do aluno para o processo pedagógico como um 
todo, visando ao planejamento; garantir a participação dos pais e alunos no Conselho 
de Classe; coordenar juntamente com o Diretor da Escola, o Conselho de Classe em seu 
planejamento, execução, avaliação e desdobramentos; contribuir para que a organiza-
ção das turmas e do horário escolar considere as condições materiais de vida dos alu-
nos (compatibilizar trabalho-estudo); promover a reflexão sobre as conseqüências so-
ciais do processo de rotulação, discriminação e exclusão das classes trabalhadoras; 
participar da elaboração do regimento escolar; promover a articulação trabalho-escola; 
discutir com a comunidade escolar a qualidade, quantidade, preparo, distribuição e 
aceitação da alimentação escolar, tomando providência para que sejam atendidas as 
necessidades do educando; garantir que o trabalho seja o princípio educativo da esco-
la; estimular e promover iniciativas de participação e democratização das relações na 
escola; estimular a reflexão coletiva dos valores (liberdade, justiça, honestidade, res-
peito, solidariedade, fraternidade, comprometimento social); acompanhar e avaliar 
estágio em orientação escolar; buscar atualização permanente; influir para que todos 
os funcionários da escola se comprometam com atendimento às reais necessidades dos 
alunos; desenvolver o autoconceito positivo, visando à aprendizagem do aluno, bem 
como a construção de sua identidade pessoal e social; 
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Planejar, coordenar e supervisionar estudos sobre a organização e funcionamento do 
sistema educacional, bem como sobre os métodos e técnicas neles empregados, em 
harmonia com a legislação, diretrizes e políticas estabelecidas; programar, orientar e 
revisar os temas a serem estudados para o aperfeiçoamento do sistema educacional 
vigente; coordenar, orientar e supervisionar as atividades relacionadas a recrutamento 
e seleção de pessoal; elaborar, participar e estudar programas de desenvolvimento de 
recursos humanos; planejar e elaborar diretrizes, orientações pedagógicas, documen-
tos, planejamento, execução e avaliação das metas educacionais; emitir parecer em 
assuntos de sua especialidade e/ou competência; realizar palestras, seminários e con-
ferências de interesse educacional; fornecer dados estatísticos e relatórios de suas ati-
vidades; auxiliar as autoridades de nível superior no âmbito de sua competência; su-
pervisionar e coordenar pesquisas de natureza técnico-pedagógica; zelar pelo cumpri-
mento das leis e normas de ensino, bem como pelo aperfeiçoamento e correção dos 
aspectos didáticos e pedagógicos; estudar, planejar, criar e desenvolver instrumentos 
necessários à avaliação do sistema educacional; planejar, coordenar, supervisionar as 
atividades de valorização e capacitação dos recursos humanos; programar e coordenar 
a elaboração do orçamento, bem como estudar e desenvolver técnicas relacionadas 
com planejamento; estudar, planejar, organizar e levantar as necessidades de informa-
ção de serviços estatístico-educacionais; planejar, programar e coordenar atividades 
relacionadas com a organização de métodos racionais e simplificados de trabalho; pro-
por diretrizes e acompanhar a elaboração do Regimento Escolar e Currículo da Escola; 
coordenar a elaboração de programas e projetos educacionais; acompanhar e secreta-
riar os Conselhos Municipais vinculados à Secretaria, em especial: de Educação, da 
Alimentação Escolar, do Transporte Escolar e demais Conselhos Deliberativos; execu-
tar outras atividades compatíveis com o cargo. 
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ANEXO IV 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2014 
PORTARIA COMISSÃO ORGANIZADORA MUNICÍPIO DE BELMONTE 

 
Portaria n.353, de 08 de julho de 2014. 

Nomeia Comissão Municipal do Concurso Público 
nº 002/2014 e dá outras providências; 

O Prefeito Municipal de Belmonte, Estado de Santa Ca-
tarina, usando das atribuições legais e de conformida-
de com os dispositivos da Lei Orgânica; 

                                                                           RESOLVE: 

Art. 1º - Designar: CATHI CRISTINA WRONSKI FELICETTI, LUIZ 
CARLOS LORENSKI, LEILA MARIA BEVILÁQUA MORESCHI, RICARDO DUTRA DE 
CAMPOS E IRACEMA DE GODOY PIASESKI, servidores públicos municipais, residen-
tes e domiciliados no município, sob a presidência do primeiro, para comporem a CO-
MISSÃO MUNICIPAL DO CONCURSO PÚBLICO, que terá por objetivo e finalidade o auxí-
lio à Administração para organizar, coordenar, fiscalizar os atos do Concurso Público, 
instaurado através do Edital nº. 002/2014. 

Art. 2º - Compete a Comissão: avaliar as inscrições dos candidatos, 
verificar quanto à publicidade dos atos, acompanhar e fiscalizar a realização das provas 
executadas pelos candidatos, sempre de acordo com o contido no regulamento geral do 
Edital. A Comissão poderá ainda, requisitar recursos humanos, financeiros, materiais, 
equipamentos e instalações necessárias para a concretização do objetivo, mediante a 
autorização do Chefe do Executivo Municipal.  

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Ato 
correrão à conta do orçamento municipal vigente.  

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrárias. 
 

Município de Belmonte/SC, em 08 de julho de 2014. 

 Genésio Bressiani 
                                                                              Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta data 
Sonia Terezinha Giombelli Morosini 
Secretária de Administração. 
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ANEXO V 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2014 
DECRETO COMISSÃO ORGANIZADORA DA AMEOSC 

                                                                                        
    Decreto nº. 116, de 08 de Julho de 2014. 

NOMEIA COMISSÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO PARA CONCURSO PÚBLICO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Belmonte, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
 

RESOLVE 
Art. 1º Designar: JUSSARA REGINATTO, UDINARA VANUSA ZANCHETTIN, EDINA 
TREMEA SPIRONELLO, brasileiros, representantes da AMEOSC – Associação dos 
Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina, funcionários da Associação, para 
comporem a COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO, que terá por objetivo e 
finalidade o auxílio à Administração para organizar, coordenar e fiscalizar os atos do 
processo instaurado através do Edital de Concurso Público n°. 002/2014. 
Art. 2º Compete a Comissão: elaboração do Edital, elaboração do programa de 
provas, assessorar quando da realização das inscrições, elaboração das provas bem 
como aplicá-las, corrigi-las, efetuar as médias, considerar pontos e dar classificação 
final, coordenar, fiscalizar e acompanhar as provas realizadas pelos candidatos, 
emitir lista dos aprovados, encaminhando-a ao Prefeito Municipal para 
homologação, sempre de acordo com o contido no regulamento geral do Edital. A 
comissão poderá ainda, requisitar recursos humanos, financeiros, materiais, 
equipamentos e instalação necessárias para concretização do objetivo, mediante a 
autorização do chefe do Executivo Municipal. 
Art. 3º Fica vedada a inscrição de parentes no referido Concurso Público, das 
pessoas acima nomeadas e dos profissionais contratados para a elaboração das 
referidas provas; 
Art. 4° As despesas decorrentes da execução do presente ato, ocorrerão à conta do 
orçamento municipal vigente.  
Art. 5º Este Decreto entrar em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Belmonte, Estado de Santa Catarina, em 08 de Julho 
de 2014. 

Genésio Bressiani 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado nesta data. 
Sonia Terezinha Giombelli Morosini 
Secretária de Administração 


